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rESoLuÇÃo DA PrESIDÊNCIA Nº 01/2020

Dispõe sobre o recadastramento dos tradutores públicos e intérpretes comerciais, conforme dispõe o art . 39 da Seção v da Instrução Normativa do 
Departamento Nacional de registro Empresarial e Integração - DrEI nº 72, de 19 de dezembro de 2019 .
o PrESIDENtE DA JuNtA CoMErCIAL Do EStADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 29º, inciso xv do 
Decreto Estadual nº 47 .689, de 26 de julho de 2019, observadas, no que couber, as disposições da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, 
na Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964 e, da Lei Federal nº 8 .666 de 21 de junho de 1993, e, de modo especial, as disposições contidas 
na Instrução Normativa do Departamento Nacional de registro Empresarial e Integração - DrEI nº 72, de 19 de dezembro de 2019 e legislações 
posteriores,
Considerando
Que o art . 39 da Seção v da Instrução Normativa do Departamento Nacional de registro Empresarial e Integração - DrEI nº 72, de 19 de dezembro 
de 2019 dispõe sobre o recadastramento de tradutores públicos e intérpretes comerciais .
Que o recadastramento previsto nesta resolução tem como objetivo manter atualizado o cadastro de tradutores Públicos e Intérpretes Comerciais 
matriculados na Jucemg .
resolve:
Art . 1º - os tradutores públicos e intérpretes comerciais habilitados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais deverão, no prazo de 01 (pri-
meiro) a 20 (vinte) de março de cada ano, apresentar à Jucemg o formulário (constante do Anexo I), acompanhado de documentos visando ao seu 
recadastramento .
Art . 2º - o tradutor Público e Intérprete Comercial deverá, no prazo citado no art . 1º, apresentar o formulário (constante no anexo I) devidamente 
preenchido acompanhado da seguinte documentação: cópia das três últimas traduções efetivadas e o comprovante de quitação do ISS (Imposto sobre 
serviços) .
Parágrafo Único: o formulário de recadastramento devidamente preenchido e a documentação deverão ser encaminhados à Autarquia exclusiva-
mente através do e-mail recadastramento@jucemg .mg .gov .br .
Art . 3º - o tradutor Público e Intérprete Comercial que não proceder ao recadastramento estará sujeito às penalidades previstas no art . 24 do Decreto 
13 .609/1943 .
Art.º 4. O Tradutor Público e Intérprete Comercial licenciado fica dispensado da apresentação dos documentos do recadastramento.
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura .
Art. 6º - Após a publicação desta RD, fica revogada a Resolução de Plenário - RP nº 04/2014.

__________________________
Bruno Selmi Dei Falci

Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

ANExo I
rECADAStrAMENto

trADutor PÚBLICo E INtÉrPrEtE CoMErCIAL DE MINAS GErAIS
Nome: ___________________________________________________
Número e data da matrícula: _________________________________
Habilitado(a) no(s) idioma(s): _________________________________
Número de Inscrição na Prefeitura como autônomo(a), na categoria tradutor(a): __________________________
Endereço e demais dados cadastrais 
________________________________________________ nº ___________ complemento __________________________________________
bairro __________________ CEP ________________ Cidade _________________________/ MG. Telefone fixo 1 ________________________ 
Telefone fixo 2 ___________________ Celular 1 _________________ Celular 2 ___________________ e-mail 1 ____________________________ 
site ______________________ carteira de exercício profissional nº ______________________________
Local, data _________________________________________________
Assinatura do tradutor _______________________________________

observação: Deverão os tradutores Públicos e Intérpretes Comerciais de Minas Gerais imprimir o ANExo I, assinar e enviar o arquivo digitalizado 
via e-mail, não sendo necessário o encaminhamento da documentação física para a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
1 - Apresentar cópia das três últimas traduções / versões realizadas .
2 - Apresentar o comprovante de quitação do ISS (Imposto Sobre Serviços) .
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rESoLvE:
Art .1º A Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP, regulamentada pelo Decreto nº 44 .986, de 19 de dezembro de 2008, igualmente será 
aplicada aos servidores que exercem função gerencial, sem unidade administrativa correspondente, constantes nesta resolução:

uNIDADE ADMINIStrAtIvA SErvIDor MASP
ASSESSorIA DE GEStÃo DE PArCErIA PÚBLICo-PrI-
vADA E outrAS PArCErIAS DILMo ANDrADE DA roCHA 12527701

CoMISSAo ProCESSANtE PErMANENtE BruNo MESSIAS LoFFI 12134003
CoNtroLADorIA SEtorIAL FErNANDo HENrIQuE DE PAIvA CuNHA 12494183
CoNtroLADorIA SEtorIAL roDrIGo FISCHEr CruSZ 12506085
CoNtroLADorIA SEtorIAL JuLIA PrISCILA DE JESuS tEIxEIrA 13721642
CoNtroLADorIA SEtorIAL ANA CLAuDIA DE SouZA 11028396
CoNtroLADorIA SEtorIAL GErALDo uBIrAJArA FArIAS MENEZES 11735289
CoNtroLADorIA SEtorIAL roSILENE ALvES PErEIrA 10791481
DEPArtAMENto PENItENCIArIo DE MINAS GErAIS LAErCIo DE SouZA roCHA 11015179
DIrEtorIA DE ACoMPANHAMENto DE CoNtrAtoS DE 
ALIMENtACAo CAMILA SAMANtHA LEItE LoPES 13519079

DIrEtorIA DE AtENÇAo A SAuDE Do SErvIDor roDrIGo PADrINI MoNtEIro 12605358
DIrEtorIA DE AtENÇAo A SAuDE Do SErvIDor toNYA LArA LACErDA MENDES BrANDAo 3473592
DIrEtorIA DE AtENÇAo A SAuDE Do SErvIDor vILMA DE SouZA LEItE 13524632
DIrEtorIA DE CoNtrAtoS E CoNvENIoS GLAuCIA DoS SANtoS oLIvEIrA NovAES 10896504
DIrEtorIA DE CoNtrAtoS E CoNvENIoS JoSE ILtoN FILHo MArtINS DE ALMEIDA 13031562
DIrEtorIA DE CoNtrAtoS E CoNvENIoS LEoNArDo SILvA MorAES 7530611
DIrEtorIA DE CoNtrAtoS E CoNvENIoS tHIAGo DE JESuS FErrEIrA 12514097
DIrEtorIA DE GEStAo DE PESSoAS LIA vIEIrA BAtIStA 7530462
DIrEtorIA DE GEStAo DE PESSoAS JoAo HELMAr NASCIMENto 12146247
DIrEtorIA DE INFrAEStruturA MArCIA DoS SANtoS HErEDIA DAMASIo 14016703
DIrEtorIA DE INFrAEStruturA rICArDo DE ANDrADE BArCELoS 13925292
DIrEtorIA DE INFrAEStruturA MArCIA DoS SANtoS HErEDIA DAMASIo 14016703
DIrEtorIA DE MAtErIAL E PAtrIMoNIo CArLoS HENrIQuE CoNCEICAo GoMES 13028634
DIrEtorIA DE MAtErIAL E PAtrIMoNIo JuLIANA DE AvILA FErrEIrA 12139689
DIrEtorIA DE MAtErIAL E PAtrIMoNIo FLAvIo JoSE LoPES 13630181
DIrEtorIA DE MAtErIAL E PAtrIMoNIo vIvIANE LoPES roSENDo 11196334
DIrEtorIA DE MAtErIAL E PAtrIMoNIo LuCIANo LoPES DE FrEItAS 12196390
DIrEtorIA DE PLANEJAMENto E orCAMENto DANuSA DE oLIvEIrA FErrEIrA 12140323
DIrEtorIA DE SEGurANÇA ExtErNA GILSoN roCHA DE CAMPoS 11716727
DIrEtorIA DE SEGurANÇA ExtErNA WELLErSoN LANA rIBEIro 11939592
oBSErvAtorIo DE SEGurANCA PuBLICA MArCIA CASSIA PINto SALES 11587276
SuBSECrEtArIA DE AtENDIMENto SoCIoEDuCAtIvo FASANI LAZAro CoStA BAGEttI 11464435
SuBSECrEtArIA DE GEStAo ADMINIStrAtIvA, LoGIS-
tICA E tECNoLoGIA GILCELIA APArECIDA DE oLIvEIrA rAMoS 12726337

SuBSECrEtArIA DE INtELIGENCIA E AtuACAo 
INtEGrADA FErNANDA CArNEIro CoStA DA SILvA 10778710

SuBSECrEtArIA DE PrEvENCAo A CrIMINALIDADE ADrIANA APArECIDA roDrIGuES 12006565
SuBSECrEtArIA DE PrEvENCAo A CrIMINALIDADE ANNA CAroLINA MArottA DE oLIvEIrA MENEZES 7530553
SuBSECrEtArIA DE PrEvENCAo A CrIMINALIDADE FABIANA DIAS DoS SANtoS DA SILvA 14381495
SuBSECrEtArIA DE PrEvENCAo A CrIMINALIDADE vANESSA PErEIrA DoS SANtoS GArCIA 12139655
SuBSECrEtArIA DE PrEvENCAo A CrIMINALIDADE vANESSA SErvA MACIEL GoLGHEr 14849525
SuBSECrEtArIA DE PrEvENCAo A CrIMINALIDADE BruNA NAYArA MArQuES 7530264
SuPErINtENDENCIA DE GEStAo DE vAGAS CHrIStIANNo CoNCEICAo SILvA 11404993
SuPErINtENDENCIA DE GEStAo DE vAGAS LuIS CArLoS vIEIrA DE SouZA 3770815
SuPErINtENDENCIA DE GEStAo DE vAGAS GIovANI roDrIGuES SANtIAGo BELLoNI 11187044
SuPErINtENDENCIA DE GEStAo DE vAGAS JoAo BAtIStA PoNtES oLIvEIrA JuNIor 13798244
SuPErINtENDENCIA DE INtELIGENCIA E INtEGrACAo 
DA INForMACAo LAurA FErNANDES roDrIGuES 11890191

SuPErINtENDENCIA DE INtELIGENCIA E INtEGrACAo 
DA INForMACAo NAtALIA KIMBELY CArvALHo MASILAo 14841985

SuPErINtENDENCIA DE rECurSoS HuMANoS ANA CAroLINA LIMA SANtoS 13348065
SuPErINtENDENCIA DE rECurSoS HuMANoS LorrAYNE GoMES DoS SANtoS 13835905

Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos aos procedimentos de avaliação de desempenho do ano 
de 2020 .

Belo Horizonte, 31 de março de 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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INStruÇÃo DE SErvIÇo Nº IS/004/2020
Dispõe sobre a eliminação de documentos públicos em meio físico/
papel referente ao processo de recadastramento dos tradutores públicos 
e intérpretes comerciais encaminhado a esta Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais – Jucemg e dá outras providências .
o Presidente e o Secretário-Geral da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 28, Iv do 
Decreto nº 1 .800, de 30 de janeiro de 1996, c/c o art . 14, xxvIII do 
Decreto nº 22 .753, de 09 de setembro de1983 e as Leis posteriores,
resolvem:

Capítulo I
Disposições Iniciais

Art . 1º .A guarda e eliminação de processos cujo teor sejam o processo 
de recadastramento dos tradutores públicos e intérpretes comerciais 
encaminhado a esta Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – 
Jucemg, em meio físico/papel obedecerão ao disposto nesta Instrução 
de Serviço .

Capítulo II
Do prazo de Guarda Documental

Art. 2ºA codificação estadual administrativa deste tipo de processo 
encontra-se disponível no site do Arquivo Público Mineiro – APM, 
http://www.siaapm.cultura.mg.gov.br/acervo/acervo_gestao_classifi-
cacao/tabela_de_temporalidade .pdf, salvo atualizações posteriores, na 
Classe 000 – Gestão Institucional e Atividade 91 .7 – Pedidos . ofereci-
mentos e Informações Diversas .
Art . 3º É de responsabilidade do solicitante o correto preenchimento 
das informações solicitadas .
Art . 4º o prazo total previsto de guarda da documentação na tabela de 
temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo para o Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais – ttD é de 4 anos, com a desti-
nação final passível de eliminação.
Art . 5ºEsta Junta Comercial considerando:
o Decreto Estadual nº 47 .101, de 05 de dezembro de 2016, que trata 
sobre a calamidade financeira no Estado de Minas Gerais;
A Lei Estadual nº 47 .441, de 07 de julho de 2018, que trata da Simpli-
ficação Administrativa no âmbito do Poder Executivo Estadual, e legis-
lações posteriores;
As diretrizes Estaduais referentes as normativas processuais e a política 
de economicidade de gastos públicos;
Os princípios de eficiência e eficácia da Gestão Pública;
os princípios de transparência das informações e a celeridade no aten-
dimento e à prestação do serviço público;
A relevância da documentação para fins comprobatórios futuros;
A aplicação da legislação inerente à Gestão Documental das Leis nº 
8 .159, de 11 de janeiro de 1991; Lei nº 19 .420, de 11 de janeiro de 2011; 
Decreto nº 45 .969, de 24 de maio de 2012; Decreto nº 46 .398, de 27 de 
Dezembro de 2013 e legislações posteriores;
A publicização da informação, divulgação e transparência em veículo 
oficial.
Padroniza o processo de descarte deste tipo de processo, recebido em 
formato físico/papel, com prazo máximo de guarda em 1(um) ano; 
conforme evidenciado na classificação por assunto nº 995 da TTD do 
Conselho Nacional de Arquivos – CoNArQ disponível emhttp://www .
siga .arquivonacional .gov .br/images/publicacoes/cctt_meio .pdf, sendo 
a resposta aos pedidos e solicitações efetuada mediante publicação da 
matrícula, nome e idiomados tradutores públicos e intérpretes comer-
ciais em veículo oficial do Estado de Minas Gerais.

Capítulo III
Da Eliminação da Documentação

Art. 6º A eliminação deste tipo de dossiê será publicada em veículo ofi-
cial do Estado de Minas Gerais e ficará aberta pelo prazo de 30 (trinta) 
dias para quaisquer interferências da sociedade que sejam consideradas 
pela área detentora da documentação e pela Comissão Permanente de 
Gestão da Informação e de Avaliação Documental – CPAD como perti-
nentes e passíveis de interrupção do processo .
Art . 7º o meio de descarte que será realizado por esta Junta Comercial 
será através da despersonalização da informação pela fragmentação do 
papel, não prejudicando o meio ambiente, e posteriormente entrará na 
rotina normal de recolhimento e reciclagem .
Parágrafo único - É vedada a utilização do Sistema Eletrônico de Infor-
mações – SEI para substituição do arquivo físico/papel .

Das Disposições Finais
Art . 8º os casos omissos não tratados nesta Instrução serão objeto de 
deliberação do Secretário-Geral desta Junta Comercial .
Art . 9º Esta Instrução entra em vigor na data de sua assinatura, revo-
gando-se as disposições contrárias e cujos conteúdos sejam com ela 
incompatíveis .
registre-se . Publica-se . Cumpra-se .
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Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
Diretor-Geral: Fabrício torres Sampaio

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças:CoNCEDE QuINQuÊNIo,nos termos do art . 112, do 
ADCt, da CE/1989, ao(s)servidor(es): Masp 1028097-2, valdenor 
rodrigues da Silva, referente ao 7º quinquênio a partir de 29/03/2020; 
Masp 1033105-6, Antônio Luiz Guimarães dos reis, referente ao 8º 
quinquênio a partir de 28/03/2020 .
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo,nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1028097-2, valdenor 
rodrigues da Silva, referente ao 7º quinquênio a partir de 28/03/2020; 
Masp 1033105-6, Antônio Luiz Guimarães dos reis, referente ao 8º 
quinquênio a partir de 27/03/2020; Masp 1033070-2, Floriano José 
Mayrinck ribeiro, referente ao 8º quinquênio a partir de 29/02/2020; 
Masp 1033591-7, Edilson oliveira da Silva, referente ao 7º quinquênio 
a partir de 28/03/2020; Masp 1246229-7, João Filipe Mariano Gonçal-
ves, referente ao 2º quinquênio a partir de 07/03/2020; Masp 1384951-8, 
Emerson ricardo do Carmo, referente ao 1º quinquênio a partir de 
29/02/2020; Masp 1385802-2, Paula Aparecida de Heredia, referente 
ao 1º quinquênio a partir de 02/03/2020; Masp 1376822-1, Jacqueline 
Martins Silva, referente ao 1º quinquênio a partir de 29/02/2020; Masp 
1377148-0, Daiane Engracio reis Santos, referente ao 1º quinquênio a 
partir de 07/03/2020; Masp 1386410-3, Paolla Lopes rodrigues, refe-
rente ao 1º quinquênio a partir de 22/02/2020; Masp 1385497-1, Saulo 
Carvalho, referente ao 1º quinquênio a partir de 29/02/2020; Masp 
1385779-2, vinicius vieira Sousa, referente ao 1º quinquênio a partir de 
03/03/2020; Masp 1386588-6, Eulália Cristina Negreiros Soares, refe-
rente ao 1º quinquênio a partir de 10/03/2020; Masp 1387335-1, Fer-
nanda Silva Freire, referente ao 1º quinquênio a partir de 09/03/2020; 
Masp 1387432-6, rosemberg Ferreira Nunes, referente ao 1º quinqu-
ênio a partir de 02/03/2020; Masp 1387496-1, viviane Mara de Paula, 
referente ao 1º quinquênio a partir de 29/02/2020 .
ANuLAAto DE AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS PrE-
MIoreferente aoservidor: Masp 1022577-9, Antônio Augusto Godi-
nho, publicado no MG de 27/03/2020, no período de 23/03/2020 
a 23/06/2020, referente ao 6º quinquênio, por motivo de publicação 
indevida .
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrEMIo,nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, 
aoservidor:Masp 1022577-9, Antônio Augusto Godinho, de 30/03/2020 
a 30/06/2020, referente ao 6º quinquênio .
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente

rESoLuÇÃo SEJuSPNº 76, DE 31 DE MArÇo DE 2020
Dispõe sobre a inclusão de servidores que exercem função gerencial no processo de Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP no ano 
de 2020 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e o DECrEto Nº 47 .686, DE 26 DE JuLHo DE 2019, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 71, de 30 de julho de 2003 e o 
disposto no parágrafo único do art .2º do Decreto nº 44 .986, de 19 de dezembro de 2008;

ExtrAto DA PortArIA/DEPEN N° 029/2020, 
21 DE FEvErEIro DE 2020 .

ProCESSo ADMINIStrAtIvo PuNItIvo Nº 152/2019 .
Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 339039 .03 .2558 .07 .15 
(Presídio de Bocaiúva/MG) . Empresa CoMErCIAL JAQuELINE 
LtDA, CNPJ nº 23 .832 .983/0001-28, sediada na rua romeu Marques 
Gontijo, n .º 11, Bairro São vicente – Bom Despacho/MG . Práticas pre-
vistas no inciso vI do art . 3°, e nos incisos I, II, Iv, v e vI do art . 4° da 
resolução SEAP n° . 49/2017, puníveis com sanções desde advertência 
escrita até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 
38 do Decreto Estadual n° . 45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei 
Federal n° . 8 .666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n° . 10 .520/2002) .
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos da Portaria GAB . SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019 .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2020 .

Carlos vinícius de Souza Figueiredo
Assessor orçamentário e Financeiro-DEPEN MG

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ExtrAto DA PortArIA DEPEN N° 023/2020, 
21 DE FEvErEIro DE 2020 .

ProCESSo ADMINIStrAtIvo PuNItIvo Nº 142/2019 .
Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 339039 .03 .2705 .17 (Pre-
sídio Professor Jacy de Assis/MG) . Empresa vIvo SABor ALIMEN-
tAÇÃo LtDA, CNPJ nº 01 .827 .489/0001-32, sediada na Avenida 
Nossa Senhora de Fátima, n° 2 .900, bairro vila Israel, Americana/SP . 
Práticas previstas no inciso vI do art . 3°, e nos incisos I, II, Iv, v e 
vI do art . 4° da resolução SEAP n° . 49/2017, puníveis com sanções 
desde advertência escrita até declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública (de acordo com as sanções pre-
vistas no artigo 38 do Decreto Estadual n° . 45 .902/2012, nos artigos 
87 e 88 da Lei Federal n° . 8 .666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal 
n° . 10 .520/2002) .
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos da Portaria GAB . SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019 .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2020 .

Carlos vinícius de Souza Figueiredo
Assessor orçamentário e Financeiro - DEPEN MG

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
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ExtrAto DA PortArIA N° 040/2018, 
DE 13 DE MArÇo DE 2018 .

ProCESSo ADMINIStrAtIvo PuNItIvo Nº 168/2019 .
Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 339039 .03 .2731 (Presí-
dio de Perdizes) . Empresa KANAt rEFEIÇÕES EIrELLI-ME, CNPJ 
nº 11 .169 .689/0001-07, sediada na rua Juiz de Fora, nº 53, Bairro Cru-
zeiro, Guanhães/MG . Práticas previstas no inciso vI do art . 3°, e nos 
incisos I, II, Iv, v e vI do art . 4° da resolução SEAP n° . 49/2017, 
puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (de 
acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° . 
45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° . 8 .666/1993 e no 
artigo 7° da Lei Federal n° . 10 .520/2002) .
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos da Portaria GAB . SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019 .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 24 de março de 2020 .
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

Assessor orçamentário e Financeiro-DEPEN MG
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ExtrAto DA PortArIA N° 047/2018, 
DE 26 DE MArÇo DE 2018 .

ProCESSo ADMINIStrAtIvo PuNItIvo Nº 173/2019 .
Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 339039 .03 .2257 .13 (Pre-
sídio de Guaranésia) . Empresa StILLuS ALIMENtAÇÃo LtDA, 
CNPJ nº 00 .787 .023/0001-98, sediada na rua Dona virginia Murta, nº 
97, Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG . Práticas previstas no 
inciso vI do art . 3°, e nos incisos I, II, Iv, v e vI do art . 4° da resolu-
ção SEAP n° . 49/2017, puníveis com sanções desde advertência escrita 
até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 38 do 
Decreto Estadual n° . 45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal 
n° . 8 .666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n° . 10 .520/2002) .
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos da Portaria GAB . SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019 .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 24 de março de 2020 .
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

Assessor orçamentário e Financeiro-DEPEN MG
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ExtrAto DA PortArIA N°07/2019, 
11 DE FEvErEIro DE 2019 .

ProCESSo ADMINIStrAtIvo PuNItIvo 
Nº 1450 .01 .0117623/2018-33 .

Descumprimento de cláusulas dos Contratos n° 339039 .03 .2847 .17 
(Presídio de visconde do rio Branco) e 339039 .03 .2878 .18 (Presídio 
de ubá) . Empresa NutrIÇÃo rEFEIÇÕES INDuStrIAIS LtDA, 
CNPJ nº22 .498 .034/0001-90, sediada à rua Professora Maria Couti-
nho, n°232, Alto dos Pinheiros, Belo Horizonte/MG . Práticas previs-
tas no inciso vI do art . 3°, e nos incisos I, II, Iv, v e vI do art . 4° da 
resolução SEAP n° . 49/2017, puníveis com sanções desde advertência 
escrita até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 
38 do Decreto Estadual n° . 45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei 
Federal n° . 8 .666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n° . 10 .520/2002) .
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos das Portarias GAB . SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019 .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 24 de março de 2020 .
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

Assessor orçamentário e Financeiro-DEPEN MG
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ExtrAto DA PortArIA/DEPEN N° 05/2020, 
11 DE FEvErEIro DE 2020 .

ProCESSo ADMINIStrAtIvo PuNItIvo 
Nº . 1450 .01 .0000444/2020-11

Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 339039 .03 .3091 .19 (Pre-
sídio de Pouso Alegre/MG) . Empresa toP QuALItY ALIMENtA-
ÇÃo EIrELI - EPP, CNPJ nº 11 .901 .992/0001-44, sediada na rua 
Barra Mansa, 50, Jardim França, São Paulo, SP, CEP: 02 .337-040 . Prá-
tica prevista no inciso vI do art . 3° da resolução SEAP n° . 49/2017, 
puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (de 
acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° . 
45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° . 8 .666/1993 e no 
artigo 7° da Lei Federal n° . 10 .520/2002) .
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos das Portarias GAB . SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019 .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2020 .

Carlos vinícius de Souza Figueiredo
Assessor orçamentário e Financeiro-DEPEN MG

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
31 1341456 - 1
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